
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ANO VI - Nº LXXXVI

TERÇA-FEIRA,
12 DE AGOSTO DE 2014

R$ 1,00
www.do.campos.rj.gov.br

Poder Executivo D.O.
ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Governo
Suledil Bernardino da Silva

Procuradoria Geral do Município
Matheus da Silva José

Secretaria Municipal de Fazenda
Walter Jobe

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Wainer Teixeira de Castro

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura
Edilson Peixoto Gomes

Secretaria Municipal de Saúde
Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretaria Municipal de Defesa Civil
Henrique Oliveira

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretaria Municipal de Agricultura

Luiz Eduardo de Campos Crespo
Secrataria Municipal de Trabalho e Renda

Joilza Rangel Abreu
Secretaria Municipal da Família e Assistência Social

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria

Vaneska Tavares Rangel Prestes
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretaria Municipal de Comunicação Social

Sérgio Augusto dos Santos Cunha
Secretaria Municipal de Limpeza Pública, Praças e Jardins

Jorge Ribeiro Rangel
Secretaria Municipal de Justiça e Assistência Judiciária

Gilmar Barbosa Lemos
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Zacarias Albuquerque Oliveira
Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor (Procon)

Rosângela Ribeiro da Silva Tavares
Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social

Francisco José Pereira Melo
Secretaria Municipal de Petróleo, Energias Alternativas e

Inovação Tecnológica
Marcelo Neves Barreto

Secretaria Municipal de Relações Institucionais
Francisco de Assis Pessanha

Secretaria Municipal de Pesca e Aqüicultura
Carlos Henrique Costa de Souza (Interino)

Secretaria Municipal dos Direitos do Idoso
Gilson de Souza Gomes
Assessoria Particular

Linda Mara Silva

PREFEITA
Rosinha Garotinho

VICE-PREFEITO
Francisco Arthur de S. Oliveira

www.campos.rj.gov.br

S U M Á R I O
Atos da Prefeita................................................................... 1
Despachos da Prefeita....................................................... ...
Atos do Vice-Prefeito.......................................................... ...
Despachos do Vice-Prefeito............................................... ...
Procuradoria Geral do Município....................................... ...
Secretaria Municipal de Governo ...................................... ...
Assessoria Particular .......................................................... ...
Secretaria de Comunicação Social ................................... ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
(Coordenadorias e Secretarias Municipais)

Fazenda..................................................................................... ...
Administração e Gestão de Pessoas...................................... ...
Controle Orçamentário e Auditoria .......................................... ...
Desenvolvimento Econômico e Turismo .................................. 2
Agricultura ................................................................................. ...
Trabalho e Renda...................................................................... 2
Defesa do Consumidor (Procon) ............................................. ...
Saúde ......................................................................................... 2
Defesa Civil............................................................................... ...
Família e Assistência Social .................................................... ...
Educação, Cultura e Esportes.................................................. 2
Justiça e Assistência Judiciária ............................................... ...
Petróleo, Energias Alternativas e Inovação Tecnológica ....... ...
Relações Institucionais ............................................................. ...
Pesca e Aqüicultura ................................................................. ...
Direitos do Idoso ...................................................................... ...
Paz e Defesa Social ................................................................ ...

Infraestrutura ........................................................................... ...
Obras, Urbanismo e Infraestrutura .................................... ...
Meio Ambiente.................................................................... ...
Limpeza Pública, Praças e Jardins................................... ...

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO .................... 2

CÂMARA MUNICIPAL ............................................................. ...

Atos da Prefeita
DECRETO Nº 213/2014.

Convoca a IV Conferência Municipal de Cultura do
Município de Campos dos Goytacazes, a ser reali-
zada nos dias 26 e 27 de Setembro de 2014, e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
nos termos dos artigos 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes, bem como do art. 43, parágrafos 1°, 2° e 3°
da Lei nº 8.530, de 19 de dezembro de 2013;

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada “A IV Conferência Municipal de Cul-
tura” do Município de Campos dos Goytacazes, a ser realizada nos
dias 26 e 27 de Setembro de 2014, nas dependências do Museu His-
tórico de Campos dos Goytacazes, instalado no Solar Visconde de
Araruama, à Praça do Santíssimo Salvador, nº 40, conforme progra-
mação a ser integrada ao Regulamento, a cargo da Comissão Co-
ordenadora e Executiva eleita pelo Conselho Municipal de Cultura e
presidida pela presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Li-
ma e pelo Superintendente de Cultura e Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural.

Art. 2º - A IV Conferência Municipal de Cultura terá os se-
guintes objetivos:

I. Reunir pensamentos, demandas, propostas, necessidades
da população de Campos dos Goytacazes, contribuindo para a rea-
lização de um amplo diagnóstico de sua diversidade cultural, as quais
comporão o Plano Municipal de Cultura;

II. Elaborar um documento de orientação para formulação de
políticas, programas e projetos a serem distribuídos para instituições
públicas e privadas do Município, do Estado e do País;

III. Fortalecer e facilitar o estabelecimento de novas redes de
produtores culturais, principalmente os que atuam no desenvolvimento
das culturas advindas das novas tecnologias;

IV. Contribuir para o aperfeiçoamento do Sistema Municipal
de Cultura, base local do Sistema Nacional de Cultura;

V. Mobilizar a comunidade e os meios de comunicação para
a importância da cultura no desenvolvimento sustentável do Município
e, consequentemente do Estado e do País;

VI. Fortalecer, ampliar e diversificar o acesso da comunidade
civil aos mecanismos de participação popular;

VII. Promover amplo debate sobre os bens simbólicos e de-
mais processos constitutivos da identidade e da diversidade cultural
do Município;

VIII. Auxiliar os governos Municipal, Estadual e Federal a am-
pliar e consolidar os conceitos de cultura junto aos diversos setores
da sociedade;

IX. Identificar e fortalecer a transversalidade da cultura em re-
lação às políticas públicas nos três níveis de governo;

X. Promover a eleição do novo Conselho Municipal de Cul-
tura, para o biênio 2014/2016, adequando-o à legislação vigente, con-
forme o Sistema Nacional de Cultura.

Art. 3º - A IV Conferência Municipal de Cultura de Campos
dos Goytacazes/2014 terá abrangência no espaço territorial do Muni-
cípio e suas análises, formulações e proposições deverão possuir tal
dimensão.

Parágrafo único - Todos os participantes com direito a voz e
a voto presentes à IV Conferência deverão reconhecer a procedência
das questões de âmbito municipal e atuar sobre elas, em caráter ava-
liador, formulador e propositivo.

Art. 4º - A IV Conferência Municipal de Cultura de Campos
dos Goytacazes/2014 será precedida por reunião preliminar com os
moderadores e expositores das câmaras temáticas, a ser realizada no
dia 20 de setembro de 2014, a partir das 9h00min, no Auditório do
Museu Histórico de Campos, à Praça do Santíssimo Salvador, nº 40,
Centro.

Art. 5º - A IV Conferência Municipal de Cultura de Campos
dos Goytacazes, será presidida pela Presidente da Fundação Cultural
Jornalista Oswaldo Lima e pelo Superintendente de Cultura e Preser-
vação do Patrimônio Histórico.

Art. 6º - Constituirá o tema geral da IV Conferência Municipal
de Cultura de Campos dos Goytacazes/2014: “Qual a cultura que que-

Decreto nº 214/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho
abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0102.4417 - REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA
FONTE 0144 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 550.000,00

TOTAL DA UG 550.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação na dotação cons-
tante na ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÃO

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRAESTRUTURA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.2942 - ABERTURA, CONSERV. E MANUT. DE VIAS URBANAS E RURAL
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 550.000,00

TOTAL DA UG 550.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 11 de agosto de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1715428

remos?” que deverá orientar as discussões em todos os níveis e mo-
dalidades.

Art. 7º - Os eixos temáticos da IV Conferência Municipal de
Cultura de Campos dos Goytacazes/2014 serão os seguintes:

I. Sociedade e Cultura;
II. Políticas Públicas de Cultura;
III. Identidade Cultural e Patrimonial.

Art. 8º - Para a organização e desenvolvimento de suas ati-
vidades, a IV Conferência Municipal de Cultura de Campos dos Goy-
tacazes/2014 contará com uma Comissão Coordenadora e Executiva
composta de quatro membros eleitos pelo Conselho Municipal de Cul-
tura e presidida pela presidente da Fundação Cultural Jornalista
Oswaldo Lima e pelo Superintendente de Cultura e Preservação do
Patrimônio Histórico e Cultural, como estabelece o artigo 1° deste De-
creto.

Art. 9º - Poderão participar da IV Conferência Municipal de
Cultura de Campos dos Goytacazes/2014, na condição de delegados,
representantes de instituições, movimentos socioculturais e colegiados
dos diferentes segmentos artísticos, de preservação do patrimônio,
gestão de equipamentos culturais, das culturas populares e de ações
e políticas voltadas à inclusão cultural.

Parágrafo Único - Poderão participar, na condição de ouvin-
te, sem direito a voto, qualquer cidadão maior de 15 anos de idade,
desde que credenciado junto à Comissão Coordenadora da Conferên-
cia, além de convidados.

Art. 10 - São delegados natos os membros da Comissão Co-
ordenadora e Comissão Executiva, moderadores, convidados e pales-
trantes.

Parágrafo Único - As inscrições serão feitas através de pre-
enchimento completo da ficha de inscrição a ser divulgada no Regu-
lamento, e de oficio do titular da instituição formal ou informal indi-
cando dois representantes à Comissão Coordenadora e Executiva, no
local da Conferência, até 1 hora antes da abertura, ou através do e-
mail culturacamposrj@gmail.com para os que se inscreverem como
ouvintes.

Art. 11 - A IV Conferência Municipal de Cultura de Campos
dos Goytacazes/2014 será dividida em Plenária e Câmaras Temáti-
cas.

§ 1° - As Câmaras Temáticas deverão eleger, democratica-
mente, dentre seus integrantes, um (01) representante para apresen-
tação das demandas de cada grupo na Plenária Final, mas, na apro-
vação do documento contendo as demandas da sociedade, todos os
delegados terão direito a voz e voto;

§ 2° - A Plenária Final aprovará as indicações dos novos
membros da Sociedade Civil que vão compor o Conselho Municipal
de Cultura para o biênio 2014/2016;

§ 3º - Todos os delegados integrantes da Plenária Final são
candidatos em potencial à eleição dos novos representantes da so-
ciedade civil no Conselho Municipal de Cultura;

§ 4º - No ato da inscrição a pessoa indicará a Câmara Te-
mática da qual deseja participar, de acordo com o Anexo II deste Re-
gulamento;

§ 5° - Na ausência de algum delegado inscrito no momento
da eleição, a entidade que o inscreveu poderá, por escrito, apresentar
um substituto;

§ 6° - Os atuais conselheiros poderão se candidatar a ree-
leição enquanto representantes das entidades civis participantes.

Art. 12 - As despesas com a organização geral para a rea-
lização da IV Conferência Municipal de Cultura de Campos dos Goy-
tacazes/2014 correrão por conta de recursos orçamentários da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes e da Fundação Cultural
Jornalista Oswaldo Lima, além dos de parcerias com a iniciativa pri-
vada.

Art. 13 - Os casos omissos e conflitantes deverão ser resol-
vidos pela Comissão Coordenadora e Executiva da IV Conferência
Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes/2014.

Art. 14 - Este Decreto entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de agosto de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1715343
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Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo

CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA N.° 007/2014

O PRESIDENTE INTERINO DA CODEMCA - COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO o art. 67 da Lei n.° 8.666/93, que deter-
mina o acompanhamento e fiscalização dos contratos por represen-
tantes da Administração Pública e especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto n.° 304/2013 desta Prefeitura,
que institui normas sobre a gestão e fiscalização de contratos no âm-
bito da Administração Direta e Indireta no município de Campos dos
Goytacazes;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar Carlos Antônio Guimarães Basílio mat.
33.318, para exercer o encargo de Gestor de Contrato nos contratos
no âmbito desta Cia..

Art. 2° - Designar Júlio César Xavier Ribeiro mat. 24.969, pa-
ra exercer o encargo de Fiscal nos contratos no âmbito desta Cia..

Art. 3° - Designar Paulo Renato Gama Pedrosa mat. 24.963,
para, na ausência do titular, exercer o encargo de Fiscal substituto.

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes, 04 de agosto de 2014.

Wainer Teixeira de Castro
Presidente Interino

CODEMCA

Id: 1715205

Secretaria Municipal de Trabalho e Renda

Id: 1715346

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE.
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-

CIPLINAR - CPPAD/FMS
EDITAL DE CHAMAMENTO - 001/2014

EDITAL 02

A Presidente do Processo Administrativo Disciplinar 004/2014,
constituída pela Portaria n° 120/2014, do Ilustríssimo Senhor Presiden-
te da Fundação Municipal de Saúde, publicada no Diário Oficial do
Município de 28 de julho de 2014, visando apurar suposta infração
disciplinar caracterizada como ABANDONO DE CARGO PÚBLICO,
na forma do Art. 150, inciso II, da Lei n° 5.247/91 (Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes),
promove pelo presente EDITAL DE CHAMAMENTO do servidor, JA-
NILDES SILVA, Técnico de Enfermagem, portador da matricula fun-

cional n° 27.491, lotado no Hospital Geral de Guarus, Unidade hos-
pital pertencente à Fundação Municipal de Saúde, por se encontrar
em local incerto e não sabido, para que no prazo de 20 (vinte) dias a
contar da terceira e ultima publicação deste edital, sob pena de re-
velia, compareça na sala da citada Comissão, no 2° andar do Hospital
Ferreira Machado, sala anexa a Direção Jurídica, na Rua: Rocha
Leão, 02 - Bairro: Cajú - CEP: n° 28051-170 - Campos dos Goyta-
cazes - RJ, afim de prestar depoimentos sobre os fatos narrados no
presente Processo.

Monique Pessanha da Costa
Presidente da CPPAD

Id: 1715202

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

Portaria SMECE nº 25/2014

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO que o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93,
que determina o acompanhamento e fiscalização dos contratos por re-
presentantes da Administração Pública especialmente designado,

CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto nº 304/2013 de-
termina que os Secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da
Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e Fiscais de
Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:

Art. 1º - Fica(m) nomeado(s) o(s) servidor(es) abaixo relacio-
nado(s) para Gestor(es) de Contrato(s):

RAQUEL RODRIGUES TAVARES MAT.7563; contrato refe-
rente ao Processo nº 2014.103.000209-2-PR.

Art. 2º - Fica(m) nomeado(s) o(s) servidor(es) relacionado(s)
para fiscal(is) de Contrato(s):

LUCIMARA ALVES DE SOUZA DOS SANTOS MAT. 19536;
contrato referente ao Processo nº2014.103.000209-2-PR.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes/RJ,08 de agosto de 2014.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Mat: 6859

Id: 1715233

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda
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Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0291/2014

PROCESSO N.º2014.105.000079-7-PR

TOMADA DE PREÇOS nº 023/2014

CONTRATADA: CONSTRUTORA ALAS LTDA

CNPJ nº : 08.761.910/0001-07

OBJETO: Obra de estrutura sobre o Córrego da Onça na Localidade
de Palmares - distrito de Santa Maria.

VALOR GLOBAL: R$ 933.426,26 (novecentos e trinta e três mil, qua-
trocentos e vinte e seis reais e vinte e seis centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DE CONTRATO: 04(quatro) meses.

DATA DA ASSINATUTA DO CONTRATO: 25/07/2014

Campos dos Goytacazes, 11 de agosto de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0287/2014

PROCESSO N.º2014.105.000040-P-PR

TOMADA DE PREÇOS nº 013/2014

CONTRATADA: CONAN CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA

CNPJ nº : 39.238.308/0001-05

OBJETO: Urbanização e paisagismo da quadra coberta da E.M. Maria
Lúcia - Parque Fazendinha - Campos dos Goytacazes.

VALOR GLOBAL: R$ 251.174,43 (duzentos e cinqüenta e um mil,
cento e setenta e quatro reais e quarenta e três centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DE CONTRATO: 04(quatro) meses.

DATA DA ASSINATUTA DO CONTRATO: 23/07/2014

Campos dos Goytacazes, 11 de agosto de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0303/2014

PROCESSO Nº. 2014.103.000209-2-PR

CARTA CONVITE Nº. 041/2014

CONTRATADA: TOM SOBRE TOM PROJETOS, TREINAMENTOS E
EVENTOS S/S LTDA-ME.

CNPJ nº 11.189.775/0001-73

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Organização de
Eventos em Seminário de Educação Inclusiva: Direito à Adversidade
para atender ao corpo docente da Rede Municipal de Ensino.

VALOR GLOBAL: R$ 76.752,00 (setenta e seis mil, setecentos e cin-
qüenta e dois reais).

FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias.

PRAZO DE CONTRATO: 01(um) mês.

DATA DA ASSINATURA:07/08/2014

Campos dos Goytacazes, 11 de agosto de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0286/2014

PROCESSO Nº. 2014.105.000076-5-PR

CARTA CONVITE Nº. 029/2014

CONTRATADA: MONAJOTA BRASIL SERVIÇOS LTDA.

CNPJ nº : 13.667.214/0001-68

OBJETO: Obra de recuperação de paralelo na Rua Manuel T. Fuly e
Avenida das Estrelas em Santa Maria - Campos dos Goytacazes.

VALOR GLOBAL:R$ 143.176,10 (cento e quarenta e três mil, cento e
setenta e seis reais e dez centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DE CONTRATO: 02 (dois) meses.

DATA DA ASSINATUTA DO CONTRATO: 22/07/2014

Campos dos Goytacazes, 11 de agosto de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0290/2014

PROCESSO N.º2014.018.000071-4-PR

PREGÃO n.º 033/2014

CONTRATADA: EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS
LTDA.

CNPJ nº 53.174.058/0001-18

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços técnicos de manutenção, suporte, hospedagem e atualização
tecnológica do Sistema de Administração Tributária Municipal existente
na Prefeitura o qual possui módulos para gestão do cadastro mobi-
liário e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

VALOR GLOBAL: R$ 3.660.000,00 (três milhões e seiscentos e ses-
senta mil reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado

PRAZO DE CONTRATO: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 25/07/2014

Campos dos Goytacazes, 11 de agosto de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0297/2014

PROCESSO N.º2014.105.000059-2-PR

concorrência pública nº 017/2014

CONTRATADA: CONSTRUSAN SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

CNPJ nº 28.955.565/0001-41

OBJETO: Obra de pavimentação, urbanização, drenagem e passeio
com acessibilidade no Bairro Esplanada - Campos dos Goytacazes.

VALOR GLOBAL: R$ 31.681.320,84 (trinta e um milhões, seiscentos e
oitenta e um mil, trezentos e vinte reais e oitenta e quatro centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DE CONTRATO: 24(vinte e quatro) meses.

DATA DA ASSINATUTA DO CONTRATO: 30/07/2014

Campos dos Goytacazes, 11 de agosto de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0145/2013

PROCESSO N.º2013.016.000020-9-PR

PREGÃO n.º 010/2013

CONTRATADA: DEFRAUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCU-
LOS LTDA.

CNPJ Nº 08.934.224/0001-82

OBJETO: Aquisição de peças de primeira linha e/ou genuínas, para
veículos leves, da frota da Guarda Civil Municipal.

VALOR GLOBAL: R$ 7.858,20 (sete mil oitocentos e cinqüenta e oito
reais e vinte centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: 30(trinta) dias.

PRAZO DE CONTRATO: 1 (um)mês.

DATA DA ASSINATURA: 24/03/2014

Campos dos Goytacazes, 11 de agosto de 2014.

(Publicado Por Omissão)

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 006/2013

PROCESSO N.º2013.016.000020-9-PR

PREGÃO n.º 010/2013

CONTRATADA: DEFRAUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCU-
LOS LTDA.

CNPJ Nº 08.934.224/0001-82

OBJETO: Aquisição de peças de primeira linha e/ou genuínas, para
veículos leves, da frota da Guarda Civil Municipal.

VALOR GLOBAL: R$ 22.342,90 (vinte e dois mil,trezentos e quarenta
e dois reais e noventa centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: 30(trinta) dias.

PRAZO DE CONTRATO: 30(trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 10/12/2013

Campos dos Goytacazes, 11 de agosto de 2014.

(Publicado Por Omissão) Id: 1715406

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 026/2014

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comis-
são Permanente de Licitações, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 026/2014 tipo MENOR PREÇO,
pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, de acordo
com as disposições e demais elementos que integram o Edital, de-
vendo os interessados apresentar os Envelopes “A” DOCUMENTA-
ÇÃO e “B” PROPOSTA DE PREÇO, na sala de reuniões da Comis-
são Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes - RJ, conforme abaixo discriminado:
1 - Objeto: Contratação de empresa especializada de manutenção
preventiva e corretiva das instalações e equipamentos das Unidades
Escolares (Escolas e Creches) da Secretaria Municipal de Educação
de Campos dos Goytacazes.
2 - Valor Estimado dos Serviços:
R$ 7.931.502,43 (sete milhões, novecentos e trinta e um mil, quinhen-
tos e dois reais e quarenta e três centavos).
3 - Data e horário para a entrega dos documentos e propostas:
15 de setembro de 2014 às 10h (dez horas).
4 - Aquisição do Edital:
O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor

de Licitações da PMCG, localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47 - Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, telefone nº. (22) 2733-6991, das 9h às 12h30min e das 14h às
17h, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e entrega
de 03 (três) resmas de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 11 de agosto de 2014.

Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Secre-
taria Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura, em observância
ao art. 39 da Lei 8.666/93, convoca para a seguinte audiência:
Objeto 1: Elaboração dos Projetos Executivos e a execução de obras
e serviços de dragagem das Fases I e II do Complexo Logístico e
Industrial do Farol/ Barra do Furado, nos Municípios de Campos dos
Goytacazes e Quissamã no Estado do Rio de Janeiro.
Objeto 2: Elaboração dos Projetos Executivos e a execução de obras
e serviços para a adequação dos molhes das Fases I e II do Com-
plexo Logístico e Industrial do Farol/ Barra do Furado, nos Municípios
de Campos dos Goytacazes e Quissamã no Estado do Rio de Ja-
neiro.
Data e horário:
28 de agosto de 2014 às 09h (nove horas).
Local:
Auditório Edgar Coelho dos Santos, na sede da Prefeitura Municipal
de Campos dos Goytacazes, localizado na Rua Coronel Ponciano de
Azeredo Furtado, nº. 47 - Parque Santo Amaro.

Campos dos Goytacazes, 11 de agosto de 2014.

Edilson Peixoto Gomes
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura

Id: 1715404

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2014

O Pregoeiro da Fundação Municipal da Infância e Juventude, “in fine”
com fulcro no Art. 4º da lei 10.520/02, no uso de suas atribuições,
torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação
na Modalidade Pregão Presencial nº 021/2014, discriminada abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
água mineral (garrafão de 20 litros), para atender a Fundação Mu-
nicipal da Infância e da Juventude.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
26 de agosto de 2014 às 14h (quatorze horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 27337657 e 27336991 de 9:00 às 12:00 e de
14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município
de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante reque-
rimento em papel timbrado da empresa e uma resma de papel A4
com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 11 de agosto de 2014.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da FMIJ

Id: 1715402

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os conselheiros, para a Assembléia Geral
Ordinária a ser realizada no dia 15/08/2014 (sexta-feira), às 9h (1ª
convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa dos
Conselhos, localizado a Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar - Cen-
tro, no Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01 - Leitura e aprovação da Ata Anterior

02 - Apresentação e Aprovação do Código de Ética do
CMAS

03 - Apresentação dos pareceres das Instituições

04 - Apresentação da formação da Comissão Especial dos
Programas de Transparência de Renda

05 - Apresentação da análise dos Relatórios de Atividades
2013 e Plano de Ação de 2014 das Instituições inscritas no CMAS

06 - Apresentação dos Técnicos, Coordenadores e Relatores
de cada Comissão

07 - Assuntos Gerais

Campos dos Goytacazes, 07 de Agosto de 2014.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS

Id: 1714007
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM, que atual-
mente se encontra ocupando o espaço da Casa dos Conselhos, no
Ed. Executivo “Dr. Luiz Gualda”, na Avenida Alberto Torres, n. 371/
1.107 no uso de suas atribuições vem COMUNICAR, que nas Reu-
niões Ordinárias do mês de julho (dia dez) e do mês de agosto (dia
cinco), a despeito da necessidade de reorganização do próprio Con-
selho foram empossados novos representantes e nova Diretoria. As-
sim, com a ciência do senhor Secretário da Família e Assistência So-
cial - Dr. Geraldo Venâncio, bem como o Coordenador dos Conselhos
Municipais - senhor Pedro Nízio, que se fez presente, o COMDIM
vem apresentar sua composição:
Diretoria
Presidente - MÁRCIA VALÉRIA MOTHÉ DO NASCIMENTO
Vice Presidente - ANA ALICE RIBEIRO LOPES ALVARENGA
Secretária Geral - MARGARIDA ESTELA MENDES DO NASCIMEN-
TO
Secretária Suplente - ADEMILDI MANHÃES DIAS

Conselheiros
Da Sociedade Civil
ANFLUDEF - Associação Fluminense de Deficientes Físicos
TITULAR - Márcia Valéria Mothé do Nascimento
SUPLENTE - Teresilva Gomes de Azevedo
AENNF - Associação de Enfermagem do Norte e Noroeste Fluminen-
se
TITULAR - Cidinéia Paschoal Boré
SUPLENTE - Ilídia Campos da Cunha Carlos
AÇÃO da Cidadania de Campos dos Goytacazes
TITULAR - Claudete Conceição da Costa Santos
SUPLENTE - Ana Zilda Mothé do Nascimento
CCABMG - Centro Cultural Afro Brasileiro “Motorista Gardiano”
TITULAR - Geneci Maria da Penha
SUPLENTE - Gisele da Penha Ribeiro Mota
CRP - Conselho Regional de Psicologia - Subsede do Norte Flumi-
nense
TITULAR - Denise da Silva Gomes
SUPLENTE - Carolina Manzoli Mota
APOE - Associação de Proteção ao Excepcional
TITULAR - Ademildi Manhães Dias
SUPLENTE - Larissa Barreto Morais
GAANNF - Grupo de Apoio à Adoção do Norte/ Noroeste Fluminen-
se
TITULAR - Mayara Manhães de Carvalho
SUPLENTE - Karina da Silva Souza
DOMÉSTICAS Diaristas
TITULAR - Maria Sebastiana Amaral Pereira
SUPLENTE - Silvana da Silva

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

ATO DO PRESIDENTE

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Ur-
banismo, Zacarias Albuquerque Oliveira, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, convida os membros do Conselho Municipal de
Meio Ambiente e Urbanismo e público em geral para Audiência Pú-
blica a ser realizada no dia 27 de agosto, às 15h, no auditório do
Centro de Educação Ambiental, referente à apresentação de Estudo
de Impacto de Vizinhança - EIV, pela empresa TNL PCS S.A - Ins-
talação de Torre de Estação de Rádio Base de Telefonia, na área da
Rua Cidade de Lima, 171, Parque Santa Rosa, nesta cidade. Estará

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

ATO DO PRESIDENTE

AVISO DE MUDANÇA DO LOCAL DA REALIZAÇÃO
DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DO EIV

O Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Ur-
banismo, Zacarias Albuquerque Oliveira, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, AVISA E TORNA PUBLICO A MUDANÇA DO
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA AUDIENCIA a ser realizada no dia 13
de agosto, às 15h,no CENTRO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL em seu
auditório com a referente à apresentação de Estudo de Impacto de
Vizinhança - EIV, pela empresa MIRANDA FERNANDES EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - Loteamento Vivenda Dos Coquei-
ros IV. A área do empreendimento está localizada no Jockey Club, ao
lado dos Vivendas dos Coqueiros III.

Campos dos Goytacazes - RJ, 08 de agosto de 2014

Zacarias Albuquerque Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Id: 1715149

ATO DO PRESIDENTE

CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA

O Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Ur-
banismo, Zacarias Albuquerque Oliveira, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, convoca os membros do conselho para Reunião
Ordinária a ser realizada no dia 13 de agosto, às 18 horas, no au-
ditório do Centro de Educação Ambiental, localizado na Avenida Se-
nador José Carlos Pereira Pinto, nº 300, Parque Calabouço, com a
seguinte pauta: 1. Alteração da Lei de Criação e do Regimento In-
terno do CMMAU; 2. Realização do processo eleitoral para composi-
ção dos membros do CMMAU para a gestão 2015-2017; 3. Criação
de Comissão para instituir Câmara Técnica de Recursos de Infrações
Administrativas Ambientais aplicadas pela secretaria Municipal de
Meio Ambiente em 2ª Instância; 4. Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 08 de agosto de 2014.

Zacarias Albuquerque Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Id: 1715150

Do Poder Público
SMFAS - Secretaria Municipal da Família e Assistência Social
TITULAR - Ana Alice Lopes Alvarenga
SUPLENTE - não tem
FMIJ - Fundação Municipal da Infância e Juventude
TITULAR - Maria Isabel dos Santos Vasconcellos
SUPLENTE - Valéria Ferreira Peçanha Palhares
SECOM - Secretaria Municipal de Comunicação
TITULAR - Maristela Rodrigues da Cunha
SUPLENTE - Liliane Barreto Alves
FCJOL - Fundação Cultural Jornalista “Osvaldo Lima”
TITULAR - Euzy Moreira Peixoto
SUPLENTE - não tem
CASA ABRIGO “Benta Pereira”
TITULAR - Cenilda Vianna Vieira Pereira Carneiro
SUPLENTE - não tem
SMFAS - Departamento de Proteção Social Básica
TITULAR - Cristiana Versiani Barreto Gomes
SUPLENTE - não tem
SMS - Secretaria Municipal de Saúde
TITULAR - Lisley Merelys Teixeira
SUPLENTE - Márcia Valéria Carrasqueira
SMFAS - Secretaria Municipal as Família e Assistência Social/ Depar-
tamento de Proteção Social Especial
TITULAR - Raquel Moreno Adriano Miranda Alves
SUPLENTE - Iza Mayra Rocha de Oliveira

Campos dos Goytacazes, 05 de agosto de 2014

Márcia Valéria Mothé do Nascimento
Presidente do COMDIM

Id: 1714924

disponível para consulta prévia, cópia impressa e digital do referido
EIV, na Coordenação de Licenciamento Ambiental da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente, entre os dias 12/08/2014 a 26/08/2014. O
munícipe e/ou conselheiro interessado poderá obter cópia do EIV me-
diante a entrega de um CD.

Campos dos Goytacazes - RJ, 11 de agosto de 2014

Zacarias Albuquerque Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Id: 1715419


